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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 376/2025

Institui o "Campeonato Municipal de Games 
Educativos" e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o? Campeonato Municipal 
de Games Educativos, com realização anual e participação dos alunos da rede pública 
municipal de ensino.

Art. 2º São objetivos do Campeonato:
I – estimular o aprendizado de modo lúdico e interativo, por meio de jogos digitais com 
temáticas educativas;
II – promover a inclusão digital entre os estudantes da rede pública municipal;
III – incentivar o trabalho em equipe, a criatividade e o raciocínio lógico;
IV – valorizar a utilização pedagógica da tecnologia no ensino municipal;
V – despertar o interesse dos alunos por áreas como ciência, história, lógica, cidadania e 
cultura digital.

Art. 3º O Poder Executivo poderá, para a consecução dos objetivos desta Lei, firmar 
convênios, parcerias ou acordos de cooperação técnica com instituições de ensino, 
universidades, startups, empresas de tecnologia e organizações da sociedade civil.

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Educação de Maracanaú, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia de Maracanaú, desenvolver o regulamento 
do Campeonato, definindo critérios de participação, seleção de jogos, premiação e 
demais normas aplicáveis.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/11/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT
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     O presente Projeto de Lei visa instituir o "Campeonato Municipal de Games 
Educativos", como ação estratégica no município de Maracanaú para integrar educação, 
tecnologia e participação juvenil.

     Com o avanço das tecnologias digitais e o crescente protagonismo das novas 
gerações, torna-se imprescindível que o ensino público municipal incorpore metodologias 
inovadoras que favoreçam o aprendizado ativo, a inclusão digital e a construção de 
competências para o século XXI.

     Os jogos digitais com finalidade educativa não apenas dinamizam a 
aprendizagem, mas também promovem valores essenciais como colaboração, cidadania, 
pensamento crítico e raciocínio lógico.

     Dessa forma, o projeto contribui para o fortalecimento das políticas públicas de 
educação e para a valorização do uso pedagógico da tecnologia na rede municipal de 
ensino, aproximando os estudantes de práticas que unem conhecimento, criatividade e 
inovação.

     Por essas razões, e considerando o relevante interesse público da matéria, 
solicito aos nobres Pares da Câmara Municipal o apoio à aprovação desta proposição.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12577
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